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Conteúdo: 1. A exponente questiona qual a taxa na transmissão de "molhos", 
designadamente "molho inglês", "molho picardo", "ketchup original" e 
"ketchup manga". 

2. De harmonia com o disposto na verba 1.4.1. da Lista II anexa ao CIVA , 
são passíveis da taxa de 12%, as transmissões de "conservas de produtos 
hortícolas, designadamente em molhos, vinagre ou salmoura e suas 
compotas" . 

3. Assim, uma vez que o "molho picardo", o "ketchup original” e o "ketchup 
manga" pela sua composição reúnem as características previstas na citada 
verba 1.4.1. da Lista II anexa ao CIVA, as suas transmissões são passíveis da 
taxa de 12%. 

4. Relativamente ao "molho inglês", porque não se trata, efectivamente, de 
um molho à base de produtos hortícolas não beneficia do enquadramento na 
citada verba 1.4.1. da Lista II, nem noutra das diferentes verbas das Listas 
anexas ao Código do IVA, sendo, consequentemente, as suas transmissões 
passíveis da taxa de 21%. 

 
 


